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III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas em conjunto com outras sociedades legalmente consti-

tuídas, sem que entre elas exista, no momento da realização do concurso, qualquer

modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas agrupadas pos-

suam condições legais adequadas ao exercício de actividade compatível com o ob-

jecto do concurso. As empresas que se apresentem a concurso em conjunto instrui-

rão a sua proposta com um acordo-promessa de se constituírem, em caso de

adjudicação, em agrupamento complementar de empresas ou em consórcio externo

garantindo a responsabilidade solidária dos agrupados ou dos consorciados, com

sede em Portugal, com a indicação clara da modalidade de associação escolhida e

da participação qualitativa e quantitativa (percentual) de cada empresa constituinte.

Caso a adjudicação da empreitada objecto do presente concurso seja feita a um

grupo de empresas, estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do

contrato, na modalidade indicada no acordo-promessa.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
a) Todos os concorrentes devem cumprir as condições previstas no artigo 55.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

b) Para os concorrentes estabelecidos em Portugal, serão admitidos empreiteiros

com titularidade de alvará, emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas

e Particulares e do Imobiliário, contendo as seguintes autorizações:

b1) A 1.ª subcategoria da 5.ª categoria (de acordo com o Decreto-Lei n.º 12/2004,

de 9 de Janeiro, e com a Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro), a qual terá de ser

de classe que cubra o valor da proposta.

Para os concorrentes cuja sede se situe noutro Estado da Comunidade Europeia,

deve observar-se o estabelecido nos artigos 67.º a 71.º do Decreto-Lei n.º 59/99,

de 2 de Março, e o definido no programa do concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Definido no programa do concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os exigidos nas alíneas c), d) e i) do ponto 15.1, a) e b) do ponto 15.2 e e) e f)

do ponto 15.3 do programa de concurso. A capacidade económica e financeira dos

concorrentes será avaliada nos termos do disposto nos artigos 67.º e seguintes do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de

9 de Janeiro, na Portaria n.º 1465/2002, de 14 de Novembro, tendo em conta o ac-

tual quadro de referência da Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto.

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março, para efeitos de análise da capacidade financeira, os concorrentes deverão

apresentar os seguintes documentos: relatório e contas, acompanhados de relatórios

de empresa de auditores ou certificação legal de contas, relativos aos últimos três

anos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os exigidos nas alíneas e) a h) do ponto 15.1, a) e b) do ponto 15.2 e g) e h) do

ponto 15.3 do programa de concurso. Na avaliação da capacidade técnica dos con-

correntes para a execução da obra posta a concurso, serão adoptados os seguintes

critérios:

Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor estimado do contrato;

Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na em-

presa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço (S) ... fs = (65%);

2 Programação dos trabalhos e sua coerência (M) ... fm = (15%);

3 Valia técnica da proposta (T) ... ft = (20%).

Por ordem decrescente de importância NÃO ¢ SIM £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
a) O processo de concurso será fornecido no prazo máximo de seis dias úteis con-

tados a partir da data de recepção do respectivo pedido escrito, mediante o paga-

mento acrescido do IVA à taxa legal em vigor, a efectuar por cheque cruzado, emi-

tido à ordem da Parque Expo 98, S. A., e a apresentar juntamente com o pedido;

b) O processo de concurso, original, poderá ser consultado desde a data de publi-

cação deste anúncio até ao dia e hora do acto público do concurso, entre as 9 horas

e 30 minutos e as 12 horas e 30 minutos e entre as 14 horas e 30 minutos e as 17

horas e 30 minutos, na morada indicada no ponto I.1), mediante marcação prévia

por telefone.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
No acto público do concurso poderão intervir as pessoas que, para o efeito, estive-

rem devidamente credenciadas, no máximo de um representante por concorrente,

considerando-se como um único concorrente as empresas que se apresentarem asso-

ciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: o indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O ponto IV.3.6) deverá conformar-se com o disposto no n.º 1 do artigo 104.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, pelo que o prazo aí referido deverá contar-se

a partir do acto público, e não da data de recepção das propostas.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

28 de Julho de 2006. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Rolando Borges Martins. 3000214855

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL, REFER, E. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.
Endereço postal:
Edifício ART’S, Avenida de D. João II, lote 1.18.0, bloco A, Parque das
Nações.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1998-028 Lisboa.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Edifício ART’S, Avenida de D. João II, lote 1.18.0, bloco A, 6.º piso, Parque
das Nações.
À atenção de:
Direcção de Atravessamentos e Gestão de Passagens de Nível — Engenheiro
António Viana.
Telefone:
211022830.
Fax:
211022860.
Correio electrónico:
evpissarra@mail.refer.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.refer.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Linha do Vouga — automatização de 52 passagens de nível.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Nos termos do n.º 1 do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,
avisam-se os interessados que foram prestados esclarecimentos no âmbito do
concurso referenciado em epígrafe, publicado no Diário da República, 2.ª série,
parte especial, n.º 147, de 1 de Agosto de 2006.
Estes esclarecimentos serão publicados de acordo com as normas legais em
vigor e serão anexados às peças patenteadas a concurso, do qual passarão a fazer
parte integrante.

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2006.

28 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho, de Adminis-
tração, Luís Filipe Pardal. 3000214900




